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DECRETO N° 075/2024 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de R$ 1.167.376,56, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

05.313.0000.0000 	 TRANSFERENCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018- VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

05.370.0000.0000 	 Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

R$31.001,24 

31.001,24 

R$626,61 

626,61 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$14.000,00 

14.000,00 

R$15.000,00 

15.000,00 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$1.250,88 

1.250,88 

R$12.476,66 

12.476,66 

R$2.497,71 

2.497,71 

R$2.181,88 

2.181,88 
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

02.261.0000 0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

R$1 877,37 

1.877,37 

R$2.259,97 

2.259,97 

R$18.729,28 

18.729,28 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.005 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO 

08.005.15.452.12.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 	 R$60.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 60.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção 	 R$4.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 4.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

05.800.0001.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Portaria 628 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2101-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$200.000,00 

200.000,00 

R$250.000,00 

250.000,00 

R$170.000,00 

170.000,00 

R$9.000,00 

9.000,00 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.005 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO 

08.005.15.452.12.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$60.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 60.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$17.000,00 

17.000,00 

R$36.414,49 

36.414,49  
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08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 

	

05.800.0009.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Construção Inova Serrana 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

	

05.800.0009.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Construção Inova Serrana  

Art.  20  - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 (SF)  - GERAL 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 (SF)  - GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

05.313.0000.0000 	 TRANSFERENCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

05.370.0000.0000 	 Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0009.0000 	 (SF)  - Emenda Parlamentar Individual Construção Inova Serrana 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0009.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Construção Inova Serrana 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

05.001.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

R$2.069,57 

2.069,57 

R$187.358,55 

187.358,55 

R$2.990,90 

2.990,90 

R$62.641,45 

62.641,45 

R$60.000,00 

60.000,00 

R$60.000,00 

60.000,00 

R$31.001,24 

31.001,24 

R$626,61 

626,61 

R$200.000,00 

200.000,00 

R$187.358,55 

187.358,55 

R$62.641,45 

62.641,45 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$14.000,00 

14.000,00 

R$15.000,00 

15.000,00  
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261 0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

05.800.0001.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Portaria 628 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$12.476,66 

12.476,66 

R$2.497,71 

2.497,71 

R$2.181,88 

2.181,88 

R$1.877,37 

1 877,37 

R$1.250,88 

1.250,88 

R$2.259,97 

2.259,97 

R$18.729,28 

18.729,28 

R$250.000,00 

250.000,00 

R$170.000,00 

170.000,00 

R$2.990,90 

2.990,90 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$2.069,57 
01.110.0000.0000 	 GERAL 	 2.069,57 

%11  
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

01 310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$4.000,00 

4.000,00 

R$17.000,00 

17.000,00 

R$9.000,00 

9.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência 	 R$36.414,49 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 36.414,49  

Art.  30  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 30 de abril de 2024. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALyA 
16 de.rnaio de 2024. 

- 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA ECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO S TE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 

SAMUEL DE 	LHO 
Secretário Mun 	dministraçáo e Finanças 
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